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APRESENTAÇÃO

No cenário da violência, destaca-se a de

natureza sexual, sendo classificada como

violação dos direitos sexuais, no sentido de

abusar ou explorar do corpo, e, dentre as

vítimas mais atingidas, destacam-se as

crianças e os adolescentes por serem mais

vulneráveis em decorrência da fragilidade e

dependência inerentes aos seus ciclos de

desenvolvimento físico e mental.

Nesse sentido, o conteúdo dessa nota técnica

elaborou uma descrição sobre o conceito

citado com o propósito de informar e alertar

possíveis características que podem indicar um

caso de violência sexual.

A violência sexual deve ser observada para

além dos números, pois causa consequências

desastrosas à saúde do indivíduo, sendo

considerada um fator de risco para vários

problemas de saúde na infância e na vida

adulta, ocasionando demandas peculiares ao

sistema de saúde (consultas médicas e

internações hospitalares).
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1 CONCEITO E IMPACTOS DA VIOLÊNCIA SEXUAL

Toda relação sexual em que a pessoa é obrigada a se submeter, contra a sua vontade, por meio
de força física, coerção, sedução, ameaça ou influência psicológica.

2 CENÁRIO EPIDEMIOLÓGICO DA VIOLÊNCIA SEXUAL

A violência sexual pode acarretar impactos emocionais,

cognitivos e comportamentais que afetam negativamente

a autoestima, a orientação sexual, a identidade de

gênero, a dificuldade de aprendizagem, os sentimentos de

culpa, o medo, o comportamento agressivo, os

transtornos de humor e outros, atingindo a saúde

individual e a coletiva.

No mundo estima-se, anualmente, que cerca de 40 milhões de crianças e
adolescentes sofram abuso sexual. No Brasil, de acordo com a análise dos dados do Sistema de
Informação de Agravos de Notificação (SINAN), entre 2011 e 2016, observou-se um acréscimo
dos indicadores dos casos de violência, de 155,1% e 90,2%, respectivamente.

Em 2018, houve 32 mil casos de abuso sexual contra crianças e adolescentes no Brasil,
duas vezes a mais do que foi registrado em 2011. Desde então, os números crescem a cada
ano, somando um total de 177,3 mil notificações em todo o País.

A análise dos dados das notificações de violências sexuais no Brasil apontou que o
fenômeno acontece com maior frequência entre as crianças e os adolescentes do sexo
feminino.

Os casos de violência sexual contra crianças e adolescentes no estado do Ceará
apontaram um alerta às autoridades para atentarem aos casos de violência sexual que ocorrem
nos diversos municípios cearenses.



3 FLUXO DE NOTIFICAÇÃO

A notificação compulsória de violência no âmbito da saúde é um instrumento de garantia de
direitos, e o seu fluxo segue os mesmos princípios de qualquer notificação compulsória de agravos
que são utilizados na saúde pública, sendo, primeiramente, iniciada na Unidade de Saúde que
atendeu o caso; logo em seguida, encaminhada aos órgãos competentes, para que, assim, as
providências legais e cabíveis sejam realizadas.

É importante ressaltar que o termo “notificação” muitas vezes é confundido com o termo
“denúncia”, causando impacto negativo no fluxo das ações em saúde. Portanto, a notificação não
representa uma denúncia, mas a comunicação dos casos de suspeita ou confirmação de violência
aos órgãos responsáveis.

Observou-se que no ano de 2020 houve uma redução nas denúncias e aumento dos casos de
violência sexual, sendo esse cenário decorrente da Covid-19, que desencadeou alterações na
rotina das famílias, devido às medidas de quarentena, possibilitando uma interação de maior
acesso do agressor com a vítima em alguns casos.

Houve Violência Sexual? Como ajudar?
O que Fazer:

•Escutar e observar a criança ou adolescente pode evitar e mitigar situações de violência, pois fatos
decorrentes de violações aparecem em diversas formas, como: ansiedade, irritação, medo,
tristezas, pesadelos, mudanças frequentes de humor.

•A criança/adolescente deve ser ouvida sozinha, ou seja, com respeito e privacidade.

•Dialogar com profissionais da rede de proteção e cuidado, ou com pessoas de proximidade e
confiança (representantes de organizações sociais e comunitárias).

O que não Fazer:

•Minimizar o sentimento da criança/adolescente.

•Dizer frases como: “Isso vai passar”; “Não foi nada”, “Não chore.”

•Culpar a criança/adolescente.



Figura 1. Consequências Apresentadas por Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência Sexual

3.1 Serviços Disponibilizados

No Brasil, o Programa Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes
(2010), por meio do Disque Direitos Humanos (Disque 100), recebe notificações de casos de violência
sexual contra crianças e adolescentes de todo o País.

As vítimas devem ser atendidas em qualquer setor de saúde e assistência social. Deverá,
obrigatoriamente, ser acionado o Conselho Tutelar (órgão responsável pela garantia de direitos deste
indivíduo), como, também, aos profissionais disponíveis no Disque 100 em busca de informações
sobre os encaminhamentos de proteção e cuidado possíveis.

Fonte: Adaptado de HOHENDORFF (2017)
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